
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Avenida Presidente João Pessoa, 47, Centro, Mogeiro-PB, CEP: 58375-000. 

   
 

DECRETO Nº 0070/2025                                        

MOGEIRO-PB, 17 DE JUNHO DE 2025. 

 

DECRETA LUTO NAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS MUNICIPAIS E ADOTA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

ANTONIO JOSÉ FERREIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE MOGEIRO, 

no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a disposição do art. 37, Caput da Constituição Federal da 

República Federativa do Brasil, 

CONSIDERANDO o falecimento do Sr. Severino Martins da Silva, ocorrido no 

dia 17 do corrente mês e ano, 

CONSIDERANDO a necessidade de se disciplinar o funcionamento dos órgãos e 

entidades da Administração pública Municipal na referida data, 

CONSIDERANDO por fim que o ato próprio para se estabelecer ponto facultativo 

é o decreto, 

 

DECRETA:  

Art. 1°- Fica decretado LUTO de três dias, em virtude do falecimento do Sr. 

Severino Martins da Silva.  

Art. 2°- Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito em Mogeiro, 17 de junho de 2025. 

 

 
Antonio José Ferreira 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

V
er

ifi
qu

e 
a 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
de

 a
ss

in
at

ur
as

 e
m

: h
ttp

s:
//s

og
ov

.c
om

.b
r/c

id
ad

ao
/1

4/
au

te
nt

ic
id

ad
e 

- C
ód

ig
o 

do
 d

oc
um

en
to

: 3
22

E
-D

F8
1-

F3
6F

-2
5D

6

1/1

ANTONIO JOSE FERREIRA
GABPRE
Assinante
840.199.644-91
Data: 17/06/2025 09:25:59 -03:00


